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O CONGRESSO NACIONAL, no uso de suas atribuições e, com fundamento no artigo 49, 

incisos V, X e XI, da Constituição Federal, decreta:  

Art. 1º - Este Decreto Susta os efeitos do Decreto nº 10.172, de 11 de dezembro de 

2019, que que Institui o Serviço Social Autônomo Embratur - Agência Brasileira de 

Promoção Internacional do Turismo. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIÇÃO: 

A atual Constituição Brasileira prevê expressamente o turismo como fator de 

desenvolvimento social e econômico do Estado, incumbindo tanto à União como aos 

Estados, Municípios e Distrito Federal criar condições para seu incentivo e promoção. É o 

que discorre o artigo 180 da CF, in verbis: 

“A União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios promoverão e incentivarão o turismo como fator de 

desenvolvimento social e econômico”. 

Ademais, vale ressaltar, que o desenvolvimento econômico é condição necessária, 

mas não bastante para o desenvolvimento social, que depende de uma série de fatores e 

de políticas públicas voltadas para a distribuição da riqueza obtida na economia, pois 

desenvolvimento pode possuir duas interpretações: 

- Qualquer processo de crescimento ou especial tipo de crescimento, semelhante aos dos 

países industrializados. 

- A busca do desenvolvimento pelos países corresponde à melhoria das condições materiais 

da população, ao mesmo passo que representa a implementação efetiva dos direitos 

humanos e do desenvolvimento sustentável, preservando-se a identidade cultural nas 

relações internacionais. 

Relativamente ao texto constitucional, a primeira observação digna de nota é que se 

revela uma preocupação do Poder Constituinte originário com o desenvolvimento 

econômico e social do Estado brasileiro, enaltecendo os princípios gerais da Ordem 

Econômica que devem ser observados pelos Poderes Constituídos. 

A segunda observação igualmente relevante é que o turismo é fator determinante para o 

desenvolvimento do Estado, tendo em vista a opção constitucional para o de se colocar 

topograficamente o turismo dentro do Capítulo I (dos Princípios Gerais da Atividade 
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Econômica) referente ao Título VII (da ordem econômica e financeira). 

 Entretanto, o governo de Bolsonaro não entende o turismo desta forma; chegando 

ele a mencionar que as taxas cobradas para a conservação da Ilha Fernando de Noronha 

são um “roubo”.  Segundo dados do Instituto Chico Mendes o local está esgotado, quanto 

ao número de turistas. Mas, Bolsonaro quer abrir ainda mais para que estrangeiros passem 

a ter mais acesso à ilha, sem nenhuma cobrança; contrariando pesquisas sobre o assunto. 

Trata-se apenas de um dos exemplos do que vem ocorrendo com a Soberania do Brasil. 

Agora com o Decreto 10.172 fica evidente o descompromisso com o país, suas riquezas, 

principalmente o meio ambiente. É o que discorre o, in verbis:  

Art. 2º  Compete à Embratur - Agência 

Brasileira de Promoção Internacional do Turismo;  

IV - articular-se com os agentes econômicos e 

com o público potencialmente interessado nos destinos, produtos e 

serviços turísticos brasileiros a serem promovidos no exterior. 

Vale ressaltar o Art. 5º que trata da composição do Conselho; Inciso IV; Parágrafo 

3º; Inciso I, in verbis: 

      IV - por quatro representantes de entidades do 

setor privado do turismo no País que sejam representadas no Conselho Nacional do Turismo.... 

§ 3º  Os membros de que tratam os incisos III e 

IV do caput serão: 

I - escolhidos e designados pelo Presidente da 

República para mandato de dois anos, admitida uma recondução por igual período; 

   O Presidente Jair Bolsonaro, por meio do Decreto em discussão tem claro intuito de 

retirar a sociedade civil, evitar a democracia nas decisões; assim; enfraquecer e esvaziar os 

mais variados órgãos legitimados para defesa do meio ambiente e por consequência de um 

turismo sustentável.  

O texto constitucional não deve ser entendido relativamente ao turismo sem 

considerar  aspectos que dizem respeito à atividade econômica. Com efeito, os princípios 

regentes da ordem econômica referem-se, de acordo com o artigo 170 da Constituição:  

I – soberania nacional;  

III – função social da propriedade;  

VI – defesa do meio ambiente, inclusive 
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mediante tratamento favorecido para as 

empresas de pequeno porte constituídas 

sob as leis brasileiras e que tenham sua 

sede e administração no país. 

Estes princípios regentes da ordem econômica devem ser considerados como 

normas programáticas a serem observadas pelo formulador de políticas públicas, bem como 

pelo interprete ao se deparar com alguma questão constitucional. Da mesma forma, além 

dos princípios referidos, a ordem econômica constitucional brasileira possui como 

fundamentos a valorização do trabalho e a livre-iniciativa, objetivando em última instancia a 

justiça social. 

Insta ressaltar que, em relação à livre-iniciativa, “ao Estado cabe na ordem 

econômica posição secundaria, embora importante, já que sua ação deve reger-se pelo 

chamado “princípio da subsidiariedade” e deve ser tal que não reprima a liberdade de 

inciativa particular, mas antes a aumente, para a garantia e proteção dos direitos essenciais 

de cada indivíduo”.  

Essa constatação é complementada pela valorização do trabalho humano, na 

medida em que se considera o trabalho como direito e também como uma obrigação de 

cada indivíduo: “Como direito, deflui diretamente do direito à vida. Para viver, tem o homem 

de trabalhar. A ordem econômica que lhe rejeitar o trabalho, lhe recusa o direito de 

sobreviver. Como obrigação, deriva do fato de viver o homem em sociedade, de tal sorte 

que o todo depende da colaboração de cada um:”.  

Faz-se necessário e urgente deter as ações do governo motivadas por interesses 

ideológicos particulares ou pessoais que atentem contra a democracia e por consequência 

contra a legislação, promovendo retrocessos extremamente perigosos, atentando contra 

direitos adquiridos com muita luta.  

Está claro o desvio de finalidade e a ilegalidade do Decreto ora questionado. O Brasil é 

um Estado Democrático de Direito, nos termos da Constituição Federal de 1988, elegendo a 

democracia participativa como um dos seus fundamentos.   

Sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar. Os 

incisos X e XI conferem ao Congresso Nacional a competência de “fiscalizar e controlar, 

diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder Executivo, incluídos os da 

administração indireta” e de “zelar pela preservação de sua competência legislativa em face 

da atribuição normativa dos outros Poderes”.  

O Decreto nº 10.172, de 11 de setembro de 2019 extrapola, e muito, o poder 

regulamentar concedido ao Poder Executivo, sendo absolutamente incompatível com os 
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princípios norteadores da  Constituição Federal. Por todo o exposto, considerando que o 

referido Decreto representa claro desrespeito à ordem constitucional, cabe ao Congresso 

Nacional, com fundamento na Constituição Federal, sustar o referido ato. 

Sala das Sessões, em 17 de dezembro de 2019. 

José Guimarães 
Deputado Federal (PT-CE) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 180. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão e 

incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento social e econômico.  

 

Art. 181. O atendimento de requisição de documento ou informação de natureza 

comercial, feita por autoridade administrativa ou judiciária estrangeira, a pessoa física ou 

jurídica residente ou domiciliada no País dependerá de autorização do Poder competente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 10.172, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

Institui o Serviço Social Autônomo Embratur - 

Agência Brasileira de Promoção Internacional 

do Turismo. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 34 da 

Medida Provisória nº 907, de 26 de novembro de 2019,  

 

DECRETA:  

 

 Art. 1º Fica instituído o serviço social autônomo Embratur - Agência Brasileira de 

Promoção Internacional do Turismo, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, de 

interesse coletivo e de utilidade pública, com o objetivo de planejar, formular e implementar 

ações de promoção comercial de produtos, serviços e destinos turísticos brasileiros no exterior, 

em cooperação com a administração pública federal, conforme disposto no art. 4º da Medida 

Provisória nº 907, de 26 de novembro de 2019.  

 

 Art. 2º Compete à Embratur - Agência Brasileira de Promoção Internacional do 

Turismo:  

 I - formular, implementar e executar as ações de promoção, marketing e apoio à 

comercialização de destinos, produtos e serviços turísticos do País no exterior;  

 II - realizar, promover, organizar, participar e patrocinar eventos relacionados com 

a promoção e o apoio à comercialização da oferta turística brasileira para o mercado externo no 

País e no exterior;  

 III - propor às autoridades competentes normas e medidas necessárias à execução 

da Política Nacional de Turismo, quanto aos seus objetivos e às suas competências em relação 

ao turismo internacional, além de executar as decisões que lhe sejam recomendadas pelo 

Conselho Deliberativo; e  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
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 IV - articular-se com os agentes econômicos e com o público potencialmente 

interessado nos destinos, produtos e serviços turísticos brasileiros a serem promovidos no 

exterior.  

 § 1º Na execução das competências de que trata o caput, a Embratur - Agência 

Brasileira de Promoção Internacional do Turismo observará os objetivos da Política Nacional 

de Turismo, quanto à promoção e ao apoio à comercialização do turismo no exterior.  

 § 2º A Embratur - Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo pode 

promover a venda de bens, de produtos e de serviços desde que:  

 I - estejam intrinsecamente ligados ao seu objetivo legal e estatutário; e  

 II - os resultados auferidos das vendas sejam revertidos em ações que visem à 

consecução do seu objetivo social.  

 

 Art. 3º Fica a Embratur - Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo 

autorizada a:  

 I - participar de organizações e entidades nacionais e internacionais, públicas e 

privadas, de turismo, na qualidade de membro ou mantenedora;  

 II - celebrar contratos, convênios, termos de parceria, acordos e ajustes com órgãos 

e entidades da administração pública, organizações da sociedade, empresas e instituições ou 

entidades privadas nacionais, internacionais ou estrangeiras, com ou sem fins lucrativos, para a 

realização de seus objetivos, inclusive para distribuir ou divulgar a "Marca Brasil" por meio de 

licenças, cessão de direitos de uso, joint-venture ou outros instrumentos legais;  

 III - instituir, dirigir e manter unidades no exterior, próprias, conveniadas ou 

terceirizadas; e  

 IV - desenvolver, registrar e comercializar marcas relacionadas à promoção do 

turismo brasileiro no exterior.  

 

 Art. 4º São órgãos de direção da Embratur - Agência Brasileira de Promoção 

Internacional do Turismo:  

 I - o Conselho Deliberativo;  

 II - o Conselho Fiscal; e  

 III - a Diretoria-Executiva.  

 

 Art. 5º O Conselho Deliberativo será composto:  

 I - pelo Ministro de Estado do Turismo, que o presidirá;  

 II - pelo Presidente da Diretoria-Executiva da Embratur - Agência Brasileira de 

Promoção Internacional do Turismo;  

 III - por representantes dos seguintes órgãos:  

 a) um do Ministério das Relações Exteriores;   

 b) um do Ministério da Economia;   

 c) um do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;   

 d) um do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; e   

 e) um do Ministério do Meio Ambiente; e   

 IV - por quatro representantes de entidades do setor privado do turismo no País que 

sejam representadas no Conselho Nacional do Turismo.  

 § 1º Cada membro do Conselho Deliberativo terá um suplente, que o substituirá 

em suas ausências e seus impedimentos.  

 § 2º O Ministro de Estado do Turismo poderá designar servidor, dentre ocupantes 

de cargo em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS de nível 6 ou 

superior na estrutura organizacional do Ministério do Turismo, para substituí-lo, em caso de 

ausência ou impedimento, na Presidência do Conselho Deliberativo.  
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 § 3º Os membros de que tratam os incisos III e IV do caput serão:  

 I - escolhidos e designados pelo Presidente da República para mandato de dois 

anos, admitida uma recondução por igual período;  

 II - substituídos caso sejam desligados do órgão ou entidade representada, hipótese 

em que será designado novo representante para completar o mandato em curso.  

 § 4º O Presidente da Diretoria-Executiva da Embratur - Agência Brasileira de 

Promoção Internacional do Turismo será o Secretário-Executivo do Conselho Deliberativo.  

 § 5º A participação no Conselho Deliberativo será considerada prestação de serviço 

público relevante, não remunerada.  

 § 6º O Vice-Presidente do Conselho Deliberativo será eleito dentre os seus 

membros, por maioria absoluta.  

 § 7º O membro do Conselho Deliberativo será destituído do cargo em decorrência 

de renúncia ou por decisão de dois terços dos membros do Conselho Deliberativo, nas seguintes 

hipóteses:  

 I - condenação em processo administrativo disciplinar;  

 II - procedimento incompatível com o decoro administrativo;  

 III - omissão de dever previsto em norma estatutária;  

 IV - condenação judicial transitada em julgado; e  

 V - ausência, sem justificativa, a:  

 a) três reuniões ordinárias consecutivas; ou   

 b) seis reuniões ordinárias alternadas, durante o mandato.   

 § 8º O Conselho Deliberativo se reunirá ordinariamente a cada três meses e 

extraordinariamente por convocação do seu Presidente ou por deliberação da maioria absoluta 

de seus membros.  

 § 9º O quórum de reunião é de dois terços dos membros e o de aprovação é de 

maioria absoluta.  

 § 10. Além do voto ordinário, o Presidente do Conselho Deliberativo terá o voto 

de qualidade em caso de empate.  

 § 11. Cabe à Diretoria-Executiva prestar o apoio técnico e administrativo ao 

Conselho Deliberativo.  

 

 Art. 6º Ao Conselho Deliberativo, órgão superior de direção da Embratur - Agência 

Brasileira de Promoção Internacional do Turismo, compete, além do disposto no estatuto social:  

 I - aprovar:  

 a) o estatuto social; e   

 b) o plano estratégico da entidade, em consonância com o contrato de gestão 

firmado com o Poder Executivo federal, por meio do Ministério do Turismo;   

 II - deliberar sobre:  

 a) a aprovação dos planos anuais de ação e monitorar e avaliar sua execução e seus 

relatórios de desempenho;   

 b) a aprovação da proposta do orçamento-programa e do plano anual de 

investimentos financeiros apresentados pela Diretoria-Executiva;   

 c) a aprovação do balanço anual e a prestação de contas da Diretoria- Executiva, 

que comporão o Relatório de Gestão;   

 d) a proposta da Diretoria-Executiva referente ao plano de gestão de pessoal, aos 

planos de cargos, salários e benefícios e sobre o quadro de pessoal da entidade, no País e no 

exterior; e   

 e) a aprovação do manual de licitações apresentado pela Diretoria-Executiva e suas 

alterações; e   

 III - fixar o valor da remuneração dos membros da Diretoria-Executiva, nos termos 
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do disposto no art. 13 da Medida Provisória nº 907, de 2019, e no art. 12 deste Decreto.  

 

 Art. 7º O Conselho Fiscal será composto pelos seguintes representantes:  

 I - um do Ministério do Meio Ambiente, por meio da Secretaria de Ecoturismo;  

 II - um do Ministério do Turismo; e  

 III - um do Conselho Nacional de Turismo.  

 § 1º Cada membro do Conselho Fiscal terá um suplente, que o substituirá em suas 

ausências e impedimentos.  

 § 2º Os membros do Conselho Fiscal e respectivos suplentes serão designados para 

mandato de dois anos, admitida uma recondução, por igual período.  

 § 3º O Presidente do Conselho Fiscal será designado pelo Presidente da Embratur 

- Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo, após aprovação do Conselho 

Deliberativo.  

 § 4º Os membros do Conselho Fiscal de que tratam os incisos I e II do caput e 

respectivos suplentes serão indicados pelos titulares dos órgãos que representam e designados 

pelo Ministro de Estado do Turismo.  

 § 5º O membro do Conselho Fiscal de que trata o inciso III do caput e respectivo 

suplente serão designados pelo Presidente da Embratur - Agência Brasileira de Promoção 

Internacional do Turismo, após aprovação do Conselho Deliberativo.  

 § 6º O membro do Conselho Fiscal será destituído do cargo em decorrência de 

renúncia ou por decisão de dois terços dos membros do Conselho Fiscal, nas seguintes 

hipóteses:  

 I - condenação em processo administrativo disciplinar;  

 II - procedimento incompatível com o decoro administrativo;  

 III - omissão de dever previsto em norma estatutária;  

 IV - condenação judicial transitada em julgado; e  

 V - ausência, sem justificativa, a:  

 a) três reuniões ordinárias consecutivas; ou   

 b) seis reuniões ordinárias alternadas, durante o mandato.   

 § 7º A participação no Conselho Fiscal será considerada prestação de serviço 

público relevante, não remunerada.  

 

 Art. 8º Compete ao Conselho Fiscal:  

 I - fiscalizar a gestão administrativa, orçamentária, contábil e patrimonial da 

Embratur - Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo, incluídos os atos do 

Conselho Deliberativo e da Diretoria-Executiva, observado o disposto no contrato de gestão; e 

 II - deliberar sobre a aprovação do balanço anual e a prestação de contas da 

Diretoria-Executiva, após sua aprovação pelo Conselho Deliberativo.  

 Parágrafo único. O Conselho Fiscal, mediante requerimento de um de seus 

membros, poderá solicitar aos órgãos da Embratur - Agência Brasileira de Promoção 

Internacional do Turismo:  

 I - informações ou esclarecimentos, desde que relativos à sua função fiscalizadora; 

e  

 II - a elaboração de demonstrações financeiras ou contábeis específicas.  

 

 Art. 9º A Diretoria-Executiva da Embratur - Agência Brasileira de Promoção 

Internacional do Turismo será composta por:  

 I - Diretor-Presidente;  

 II - Diretor de Gestão Corporativa; e  

 III - Diretor de Marketing, Inteligência e Comunicação.  
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 Parágrafo único. Os membros da Diretoria-Executiva de que trata o caput serão 

indicados e nomeados pelo Presidente da República, para mandato de quatro anos, demissível 

ad nutum, admitida uma recondução, por igual período.  

 

 Art. 10. À Diretoria-Executiva, órgão de gestão da Embratur - Agência Brasileira 

de Promoção Internacional do Turismo, compete:  

 I - cumprir e fazer cumprir o estatuto social, as diretrizes da entidade e o contrato 

de gestão firmado com o Poder Executivo federal;  

 II - elaborar e executar o planejamento estratégico, os planos de trabalho e a 

proposta do orçamento-programa da entidade;  

 III - elaborar os relatórios de acompanhamento e avaliação dos planos de trabalho;  

 IV - prestar contas quanto à execução do contrato de gestão;  

 V - elaborar o plano anual de investimentos financeiros, o balanço anual, o plano 

de gestão de pessoal, os planos de cargos, salários e benefícios e o quadro de pessoal da 

entidade; e  

 VI - elaborar proposta de manual de licitações e suas alterações.  

 § 1º As competências de que trata o caput serão executadas em conformidade com 

a política aprovada pelo Conselho Deliberativo.  

 § 2º As atribuições e os requisitos técnico-profissionais para os membros da 

Diretoria-Executiva serão definidos no estatuto social.  

 § 3º O disposto no § 2º não se aplica à composição da primeira Diretoria- Executiva 

da Embratur - Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo.  

 

 Art. 11. Compete ao Poder Executivo federal, por meio do Ministério do Turismo, 

estabelecer os termos do contrato de gestão e supervisionar a gestão da Embratur - Agência 

Brasileira de Promoção Internacional do Turismo.  

 § 1º Na elaboração do contrato de gestão, deverão ser observados os princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência e da 

economicidade.  

 § 2º O contrato de gestão conterá, no mínimo:  

 I - a especificação do programa de trabalho;  

 II - as metas, os objetivos, os prazos e as responsabilidades para a sua execução e 

os critérios para a avaliação da aplicação dos recursos administrados pela Embratur - Agência 

Brasileira de Promoção Internacional do Turismo;  

 III - os critérios objetivos para a avaliação de desempenho a serem utilizados, por 

meio de indicadores de qualidade e de produtividade;  

 IV - a adoção de mecanismos e procedimentos internos de integridade, de auditoria 

e de incentivo à denúncia de irregularidades;  

 V - o estabelecimento de código de ética e código de conduta para os dirigentes e 

os empregados da Embratur - Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo; e  

 VI - as diretrizes da gestão da política de pessoal, que incluirão:  

 a) o limite prudencial e os critérios para a realização de despesas com remuneração 

e vantagens de qualquer natureza a serem percebidas pelos empregados e pelos integrantes dos 

órgãos de que trata o art. 4º;   

 b) a vedação às práticas de nepotismo e de conflito de interesses; e   

 c) os critérios para a ocupação de cargos de direção e assessoramento, observados 

o grau de qualificação exigido e os setores de especialização profissional.   

 § 3º O contrato de gestão:  

 I - será alterado para incorporar as recomendações formuladas pelos órgãos de 

supervisão e fiscalização; e  
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 II - vigorará por, no mínimo, dois anos, prorrogável por ato do Ministro de Estado 

do Turismo.  

 § 4º O orçamento-programa da Embratur para a execução das atividades previstas 

no contrato de gestão será submetido anualmente à aprovação do Poder Executivo federal, por 

meio do Ministério do Turismo.  

 § 5º Para a consecução de suas finalidades, a Embratur - Agência Brasileira de 

Promoção Internacional do Turismo poderá celebrar contratos de prestação de serviços com 

pessoas físicas ou jurídicas, caso considere a solução mais econômica para atingir os objetivos 

previstos no contrato de gestão, observados os princípios da impessoalidade, da moralidade e 

da publicidade.  

 § 6º O contrato de gestão assegurará à Diretoria-Executiva da Embratur - Agência 

Brasileira de Promoção Internacional do Turismo a autonomia para a contratação e a 

administração de pessoal, sob regime da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

 § 7º O processo de seleção para admissão de pessoal efetivo da Embratur - Agência 

Brasileira de Promoção Internacional do Turismo será precedido de edital publicado no Diário 

Oficial da União e observará os princípios da impessoalidade, da moralidade e da publicidade.  

 § 8º O contrato de gestão estipulará os limites e os critérios para a despesa com 

remuneração e vantagens de qualquer natureza a serem percebidas pelos empregados da 

Embratur - Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo e conferirá à sua 

Diretoria-Executiva poderes para estabelecer níveis de remuneração para o pessoal da referida 

Agência, em padrões compatíveis com os prevalecentes no mercado de trabalho, observados o 

grau de qualificação exigido e os setores de especialização profissional.  

 § 9º O descumprimento injustificado do disposto no contrato de gestão implicará a 

dispensa do Diretor-Presidente da Embratur - Agência Brasileira de Promoção Internacional do 

Turismo pelo Conselho Deliberativo.  

 § 10. O Ministério do Turismo publicará o contrato de gestão, no Diário Oficial da 

União, após sua celebração, revisão ou renovação, no prazo de quinze dias, contado da data de 

sua assinatura.  

 § 11. O Ministro de Estado do Turismo designará a unidade administrativa 

integrante da estrutura organizacional do Ministério que acompanhará a execução do contrato 

de gestão.  

 

 Art. 12. A remuneração dos membros da Diretoria-Executiva da Embratur - 

Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo será estabelecida pelo Conselho 

Deliberativo, em padrões compatíveis com os prevalecentes no mercado de trabalho, 

observados o grau de formação profissional e de especialização, os limites previstos no contrato 

de gestão e o limite máximo estabelecido no inciso XI do caput do art. 37 da Constituição.  

 

 Art. 13. O Conselho Deliberativo aprovará o Estatuto da Embratur - Agência 

Brasileira de Promoção Internacional do Turismo, no prazo de até sessenta dias, contado da 

data de sua instalação.  

 

 Art. 14. A Diretoria-Executiva submeterá anualmente para análise e deliberação do 

Ministério do Turismo o orçamento-programa da Embratur - Agência Brasileira de Promoção 

Internacional do Turismo, para execução das atividades previstas no contrato de gestão.  

 

 Art. 15. Além dos recursos oriundos das contribuições sociais a que se refere o § 

4º do art. 8º da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, constituem receitas da Embratur - Agência 

Brasileira de Promoção Internacional do Turismo:  
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 I - os recursos provenientes de contratos, convênios, acordos celebrados com 

organismos internacionais e entidades públicas ou privadas;  

 II - as doações, os legados, as subvenções e os demais recursos que lhe forem 

destinados;  

 III - os recursos decorrentes de decisão judicial;  

IV - os valores apurados com venda ou aluguel de bens móveis e imóveis de sua 

propriedade;  

 V - os valores apurados na venda de bens ou serviços provenientes da sua atuação 

ou da distribuição ou divulgação da "Marca Brasil" por meio de licenças, cessão de direitos de 

uso, empreendimento conjunto ou outros instrumentos legais;  

VI - as receitas provenientes da prestação de serviços que venha a executar;  

 VII - os rendimentos resultantes de aplicações financeiras e de capitais autorizadas 

pelo Conselho Deliberativo;  

 VIII - os empréstimos, os auxílios, as subvenções, as contribuições e as doações; e  

 IX - recursos consignados em legislação específica.  

 

 Art. 16. A União, por meio do Ministério do Turismo, poderá celebrar com a 

Embratur - Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo contrato de licença de 

uso exclusivo da "Marca Brasil", nos termos do disposto nos art. 139 ao art. 141 da Lei nº 9.279, 

de 14 de maio de 1996, a título não oneroso e pelo prazo que julgar conveniente, para a 

consecução de suas atividades institucionais.  

 

 Art. 17. A Embratur - Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo 

apresentará anualmente ao Poder Executivo federal, por meio do Ministério do Turismo, até 31 

de janeiro do exercício subsequente, relatório circunstanciado sobre a execução do contrato de 

gestão no exercício anterior, com a prestação de contas dos recursos aplicados, a avaliação geral 

do contrato de gestão e as análises gerenciais cabíveis.  

 

 Art. 18. Até o dia 31 de março de cada exercício, o Poder Executivo federal, por 

meio do Ministério do Turismo, apreciará o relatório de gestão e emitirá parecer sobre o 

cumprimento do contrato de gestão pela Embratur - Agência Brasileira de Promoção 

Internacional do Turismo.  

 

 Art. 19. A Embratur - Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo 

remeterá ao Tribunal de Contas da União, até 31 de março do exercício subsequente, as contas 

da gestão anual aprovadas por seu Conselho Deliberativo.  

 

 Art. 20. A Embratur - Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo 

garantirá a transparência na gestão da informação, por meio de acesso amplo e divulgação, 

ressalvadas as hipóteses legais de sigilo e restrição de acesso às informações pessoais e 

profissionais consideradas sensíveis.  

 

 Art. 21. A assunção pela Embratur - Agência Brasileira de Promoção Internacional 

do Turismo de bens imóveis da Embratur - Instituto Brasileiro de Turismo após a sua extinção, 

nos termos do disposto no Capítulo IV da Medida Provisória nº 907, de 2019, será permitida 

até três anos após a sua instalação.  

 

 Art. 22. A Embratur - Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo 

publicará, no Diário Oficial da União, o manual de licitações que disciplinará os procedimentos 

que adotará, no prazo de até cento e vinte dias, contado da data de sua instalação.  
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 Art. 23. Na hipótese de extinção da Embratur - Agência Brasileira de Promoção 

Internacional do Turismo, os legados, as doações e as heranças que lhe forem destinados e os 

bens que venha a adquirir ou produzir serão incorporados ao patrimônio da União.  

 

 Art. 24. O controle e a custódia de contratos, convênios, termos de parceria, 

acordos e ajustes originados na Embratur - Instituto Brasileiro de Turismo serão transferidos ao 

Ministério do Turismo, exceto daqueles que sejam transferidos à Embratur - Agência Brasileira 

de Promoção Internacional do Turismo, mediante a sua anuência prévia e a seu interesse, e 

continuarão sob sua responsabilidade.  

 

 Art. 25. Os contratos civis e comerciais vigentes da Embratur - Instituto Brasileiro 

de Turismo serão objeto de novação, nos termos do disposto nos incisos II e III do caput do art. 

360 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, exceto na hipótese de oposição 

do Conselho Deliberativo da Embratur - Agência Brasileira de Promoção Internacional do 

Turismo, comunicada por escrito no prazo de até sessenta dias, contado da data de sua 

instalação.  

 

 Art. 26. Fica revogado o Decreto nº 8.644, de 21 de janeiro de 2016, a partir da 

data de conversão em Lei da Medida Provisória nº 907, de 2019.  

 

 Art. 27. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Brasília, 11 de dezembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes  

Marcelo Henrique Teixeira Dias  
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COMISSÃO  DE  TURISMO

PROJETO  DE  DECRETO  LEGISLATIVO  Nº 758, DE 2019

Susta os efeitos do Decreto nº 10.172,
de  11  de dezembro  de 2019,  que  Institui  o
Serviço Social Autônomo Embratur - Agência
Brasileira  de  Promoção  Internacional  do
Turismo. 

Autor: Deputado  JOSÉ  GUIMARÃES

Relator: Deputado LEUR LOMANTO JÚNIOR

I – RELATÓRIO

O Projeto de Decreto Legislativo nº 758/19, de autoria do nobre

Deputado José Guimarães, susta os efeitos do Decreto nº 10.172, de 11/12/19,

que  “Institui  o  Serviço  Social  Autônomo  Embratur  –  Agência  Brasileira  de

Promoção Internacional do Turismo”. 

Na  justificação  do  projeto,  o  ilustre  Autor  argumenta  que  a

Constituição prevê expressamente o turismo como fator de desenvolvimento

social e econômico do Estado. Em sua opinião, porém, o atual governo não

entende  o  turismo  dessa  forma.  A  seu  ver,  o  Presidente  deseja  que

estrangeiros tenham acesso a Fernando de Noronha, sem nenhuma cobrança,

contrariando  recomendações  do  Instituto  Chico  Mendes.  Chama

especificamente a atenção para o inciso IV do art. 2º do Decreto nº 10.172/19,

o qual comina à Embratur “articular-se com os agentes econômicos e com o

público potencialmente interessado nos destinos, produtos e serviços turísticos

brasileiros a serem promovidos no exterior”.

O ínclito Parlamentar também aponta o inciso I do § 3º do art.

5º do mesmo Decreto, que confere ao Presidente da República a escolha dos

membros  do  Conselho  Deliberativo  da  Embratur  representantes  de  órgãos *C
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públicos e do setor privado do turismo no País. Em sua opinião, tal dispositivo

indica o claro intuito do Chefe do Governo de retirar a sociedade civil e evitar a

democracia  nas  decisões,  enfraquecendo  e  esvaziando  os  mais  variados

órgãos legitimados para a defesa do meio ambiente e, por consequência, de

um turismo sustentável. Considera, por fim, que o Decreto em tela extrapola o

poder  regulamentar  concedido  ao  Executivo,  sendo  incompatível  com  os

princípios norteadores da Constituição Federal.

O Projeto de Decreto Legislativo nº 758/19 foi distribuído em

18/12/19, pela ordem, às Comissões de Turismo; e de Constituição e Justiça e

de  Cidadania,  inclusive  para  exame  de  mérito.  Encaminhada  a  matéria  ao

nosso Colegiado em 13/01/20, recebemos, em 24/03/21, a honrosa missão de

relatá-la. 

Cabe-nos,  agora,  nesta  Comissão  de  Turismo,  apreciar  a

matéria quanto ao mérito, nos aspectos atinentes às atribuições do Colegiado,

nos termos do art. 32, XIX, do Regimento Interno desta Casa.

É o relatório.  

II – VOTO  DO  RELATOR

A Lei nº 14.002, de 22/05/20 – resultante da Medida Provisória

nº  907,  de  26/11/19  –,  autorizou  o  Poder  Executivo  a  instituir  a  Agência

Brasileira de Promoção Internacional do Turismo (Embratur), com o objetivo de

planejar, formular e implementar ações de promoção comercial  de produtos,

serviços  e  destinos turísticos  brasileiros  no exterior,  em cooperação com a

administração pública federal. 

Tal  iniciativa  decorreu  da  constatação  de  que  o  modelo

institucional do então Instituto Brasileiro do Turismo não era mais capaz de

responder aos desafios que se apresentam no mesmo patamar em que atuam

os  principais  concorrentes  do  Brasil  no  setor  de  turismo.  Assim,  a

transformação da Embratur em Serviço Social Autônomo, juntamente com a

destinação  de  recursos  necessários  à  implementação  efetiva  da  promoção
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internacional  do  turismo  brasileiro,  tornaria  possível  resgatar  a  capacidade

institucional de inserir o turismo do Brasil no novo cenário global, como indutor

do desenvolvimento econômico do País.

Cremos não haver dúvida de que a promoção turística tem um

caráter decisivo nas estratégias nacionais voltadas para obter os benefícios de

geração  de  emprego,  renda  e  receitas  cambiais.  Também  representa  o

instrumento que provavelmente guarda a maior correlação entre o conjunto de

variáveis que determinam as escolhas do turista e sua efetiva decisão de visitar

um destino específico.

Desta forma, consideramos como altamente positiva a entrada

em vigor da Lei nº 14.002/20. Estamos certos de que, como Agência Brasileira

de Promoção Internacional do Turismo, a Embratur em muito contribuirá para a

reconstrução da estratégia de promoção turística do Brasil no exterior. 

O  Projeto  de  Decreto  Legislativo  em  tela  busca  sustar  os

efeitos do Decreto nº 10.172, de 11/12/19, que efetivamente instituiu a Agência.

De acordo com o eminente Autor, sua iniciativa responde à constatação de que

a norma infralegal  extrapola o  poder  regulamentar  concedido ao Executivo,

sendo incompatível com os princípios norteadores da Constituição Federal.

Conquanto  respeitemos  integralmente  a  opinião  do  insigne

Parlamentar, o cotejo dos textos da Lei nº 14.002/20 e do Decreto nº 10.172/19

não nos permite identificar um abuso do poder regulamentador do Estado neste

caso específico. 

O Capítulo II da Lei nº 14.002/20, correspondente aos arts. 2º a

23,  cobre  os  mais  diversos aspectos  associados à  instituição da Embratur,

incluindo,  entre  outros:  suas  competências,  ações  a  ela  autorizadas,  seus

órgãos de direção, a  composição dos Conselhos Deliberativo e Fiscal  e  da

Diretoria-Executiva, os contratos de gestão e as receitas da Embratur. Como é

próprio  de  norma  na  esfera  ordinária,  a  lei  comina  ao  Poder  Executivo

atribuições características da regulamentação. É o caso, por exemplo, do art.

10, que reserva ao regulamento o estabelecimento das competências e das

atribuições  dos  Conselhos  Deliberativo  e  Fiscal  e  da  Diretoria-Executiva.

Analogamente,  o  art.  11  atribui  ao  Poder  Executivo  federal,  por  meio  do
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Ministério do Turismo, o estabelecimento dos termos do contrato de gestão e a

supervisão da gestão da Embratur. 

O exame do texto do Decreto nº 10.172/19 segue de maneira

muito próxima o texto da Lei nº 14.002/20. Encontra-se maior minudência no

Decreto apenas nos pontos a tanto explicitamente reservados para o Executivo

pela letra da Lei. É o que se vê na especificação dos membros dos Conselhos

Deliberativo  e  Fiscal  e  da  Diretoria-Executiva,  na  definição dos  critérios  de

escolha  dos  representantes  do  setor  público  e  do  setor  privado  e  na

apresentação pormenorizada de suas atribuições e competências, objeto dos

arts. 5º a 10. 

Assim, não encontramos elementos que permitam identificar no

Decreto nº 10.172/19 o exercício de um poder regulamentador que ultrapasse

as determinações da Lei nº 14.002/20, constitucional, legal e regimentalmente

aprovada pelo Congresso Nacional. 

Por todos estes motivos, votamos pela rejeição do Projeto de

Decreto  Legislativo  nº  758,  de  2019,  louvadas,  porém,  as  elogiáveis

intenções de seu ilustre Autor.

É o voto, salvo melhor juízo.

Sala da Comissão, em            de                                    de 2021.

Deputado  LEUR  LOMANTO  JÚNIOR

Relator

2021_3323
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TURISMO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 758, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão  de  Turismo,  em reunião  ordinária  realizada  hoje,
mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou pela rejeição do Projeto de
Decreto Legislativo nº  758/2019,  nos termos do Parecer  do Relator,  Deputado Leur
Lomanto Júnior. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Bacelar - Presidente, Roberto de Lucena e Bibo Nunes - Vice-
Presidentes, Amaro Neto, Eduardo Bismarck, Herculano Passos, Leur Lomanto Júnior,
Paulo Guedes, Ricardo Guidi, Vermelho, Flávio Nogueira, Heitor Freire, Otavio Leite,
Paulo Azi e Raimundo Costa. 

Sala da Comissão, em 3 de novembro de 2021. 

Deputado BACELAR 
Presidente 
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